PROJETO DE LEI Nº 014/2021
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) FISCAL AMBIENTAL.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, RS, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82, VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, 01 (um) Fiscal Ambiental, com carga horária de 34 (trinta e quatro) horas semanais, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.

Parágrafo único. Para o preenchimento da vaga referida no caput do presente artigo serão exigidos os requisitos para o cargo previsto no Plano de Carreira do Município, bem como habilitação legal exigida para as atividades.

Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida por servidor de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias, a saber:
04.03.18.122.1008.2062 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
3.31.90.04.00.00.00 Contratação por tempo determinado
Recurso 0001 – Livre
             Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, RS, 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 
PREFEITO MUNICIPAL.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 014/2021 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) FISCAL AMBIENTAL”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente solicitação para contratação temporária de servidor(a) a fim de desempenhar as atribuições de fiscalização ambiental pelo prazo determinado de até doze meses ou, até enquanto perdurar a situação de afastamento da titular do cargo, Sra. Kalinka Bruno Espinal.
A referida servidora e titular, inicialmente afastada de suas atividades para tratar da  saúde, ainda remanesce afastada de suas atividades por se tratar de pessoa incursa no denominado “grupo de risco” em face da pandemia COVID 19, tendo sido decretado o estado da calamidade pública também neste Município através do Decreto 3.763, de 20 de março de 2020 e posteriores alterações, passando a realizar tão somente atividades na forma de home office.
Não obstante a reiteração da decretação do estado de calamidade pública no corrente ano de 2021, a demanda de serviços e ações no respectivo Departamento permanece, impondo a presença de fiscal para realização de atividades fiscalizatórias e, assim presenciais. Dita contratação tem por escopo a fiscalização, in loco, das atividades, sistemas e processos; acompanhamento e monitoramento das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras que englobem processos gerados pela indústria, comércio e/ou serviços que causem degradação ou distúrbios ao meio ambiente, atividades essas que impõe a presença física do(a) fiscal.
Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
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